
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 
PARATY – CIDADE HISTÓRICA – MONUMENTO NACIONAL 

 

 

MOÇÃO 
 

 

APLAUSOS A SRA. LUCIA 

HELENA DE OLIVEIRA FRANÇA– 

PELOS RELEVANTES E 

DEDICADOS SERVIÇOS 

PRESTADOS EM PROL DA 

EDUCAÇÃO.  

 
 

A Câmara Municipal de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, faz constar em seus anais, 

atendendo à solicitação dos Exmº Vereadores ANDERSON MAIA DOS SANTOS, que 

decidiu nesta data em Sessão Ordinária, através de seus membros, conceder MOÇÃO DE 

APLAUSOS a LUCIA HELENA DE OLIVEIRA FRANÇA, Começou a trabalhara 

como professora do Estado, em Março de 1974. Trabalhou 4 anos dando aula no 

Patrimônio, depois foi trabalhar no CEMBRA dando aula no de1975, mais tarde como 

Coordenadora. Ficou 36 anos e hoje é coordenadora no CIEP até a presente data. Somando 

52 anos que trabalha no Estado. 

 

            Externamos nosso reconhecimento, reiterando votos de apreço e consideração e que  

a presente Moção seja encaminhada ao homenageado. 

 

 

 

 

  

 

 

Sala das Sessões, 

11 de Março de 2026 

 

 

 
ANDERSON MAIA DOS SANTOS 

VEREADOR 
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